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Circular nº 13 / 2012 

 

 

Assunto: Acesso de nacionais residentes no Canadá e luso-canadianos, ao sistema 
nacional de saúde em Portugal (SNS) 

 
 
O Consulado-Geral de Portugal em Toronto apresenta os seus atenciosos cumprimentos à 
comunidade portuguesa do Ontário e informa que os cidadãos portugueses e luso-canadianos 
residentes no Ontário, que visitam território nacional português têm acesso ao Sistema 
Nacional de Saúde (SNS), podendo assim beneficiar de cuidados clínicos. 
 
No entanto e considerando o facto de terem residência fixa no Canadá e por consequência se 
encontrarem abrangidos pelo sistema de segurança social canadiano, não terão, naturalmente, 
os mesmos direitos de acesso que os residentes nacionais, podendo-lhes vir a ser cobrados 
os custos dos cuidados prestados, incluindo o pagamento das respectivas taxas 
moderadoras. 
 
Sugere-se portanto a todos os portugueses e luso-canadianos residentes no Ontário, caso 
queiram ver ressarcidas as despesas em que venham a incorrer, a obtenção atempada de um 
seguro médico hospitalar válido para a duração das suas visitas a Portugal e bem assim 
para quaisquer outros destinos fora do Canadá. 
 
Aconselha-se igualmente que consultem a página http://www.acss.min-saude.pt/ onde poderão 
aceder à informação decorrente da atividade da Administração Central do Sistema de Saúde, 
IP, no âmbito da sua missão, atribuições, competências, bem como os atuais valores das taxas 
moderadoras, que podem ser devidos em caso de prática de atos médicos em unidades 
públicas do SNS. 
 

Toronto, 22 de Março de 2012. 
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